
TÍTULO DO PLANO DE TRABALHO

DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONTAGEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

PÁG: 1 de 5

TERMO DE FOMENTO 003/2025 • P.T. Nº 1130 - APOSTILAMENTO Nº 1

VIADUTO DAS ARTES

CNPJ: 23.843.648/0001-25 • LEANDRO GABRIEL COELHO PEREIRA • DIRETOR EXECUTIVO • CPF: ***.021.796-**

ENDEREÇO: AVENIDA OLINTO MEIRELES 45 • BARREIRO • BELO HORIZONTE/MG • CEP: 30640010

CONTATO: (31) 8802-5139 (31)-98802-5140 viadutodasartes@viadutodasartes.org.br

Modalidade: Inexigibilidade 003/2025 / Nº do P.A.: SISPROT N.º 00124/2025-04A / Valor: R$ 150.000,00

Contrapartida: R$ 0,00

ESTAÇÃO DAS ARTES

1 MÊS(ES) APÓS A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE APOSTILAMENTO DA PARCERIA.

Desenvolver experiências de intervenção urbana de caráter artístico, na Estação Bernardo Monteiro e área abaixo do viaduto Bernado Monteiro, localizado em 
Contagem/MG, a fim de estimular o convívio da comunidade local para o exercício da cidadania, por meio da promoção da ressignificação deste espaço público 
para uso em atividades culturais.

OBSERVAÇÕES

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

INÍCIO TÉRMINO AÇÃO

Mês 1 Mês 9 Mobilizar e realizar diálogos sociais com 

atores locais

Fazer obrigações, enviar programação, manter reuniões 

periódicas.

Mês 1 Mês 9 Realizar ações educativas e culturais Fazer obrigações, enviar programação, manter reuniões 

periódicas.

Mês 6 Mês 9 Realizar exposição de artes plásticas Produzir e montar exposição de artes plásticas e divulgar ação.

Mês 1 Mês 9 Realizar manutenção da exposição 

permanente

Fazer manutenção de cuidados e ajustes quando necessário, além de 

mobilizações para visitações.

Desenvolver experiências de intervenção urbana de caráter artístico, na Estação Bernardo Monteiro e  área abaixo do viaduto Bernardo Monteiro, localizado em 
Contagem/MG, a fim de estimular o convívio da comunidade local para o exercício da cidadania, por meio da promoção da ressignificação deste espaço público 
para uso em atividades culturais.

Não haverá contrapartida

VIGÊNCIA

OBJETO

CONTRAPARTIDA

mailto:viadutodasartes@viadutodasartes.org.br


Arte é a expressão mais pura que há para a demonstração do inconsciente de cada um. É a liberdade de expressão; é sensibilidade, criatividade, é vida” (Carl 
Jung, 1920). A arte é a expressão máxima da sociedade e a mais democrática em relação à criação e difusão de ideias. amplo, nacional ou internacional.
Sob essa perspectiva, o Viaduto das Artes apresenta uma proposta de ocupação da área sob o Viaduto Bernardo Monteiro, localizado em Contagem/MG, entre a 
Via Express e a Rua Manoel Pereira Mendes. No local encontra-se a estação de trem Bernardo Monteiro que foi em 1910 e desativada em 1988, deixando de 
servir ao transporte de passageiros como base operacional até o ano de 2011, foi recentemente restaurado e agora o espaço servirá de Alojamento e pesquisa 
para desenvolvimento das diversas facetas das artes e da cultura. Dentro do município de Contagem/MG, existem muitos jovens, inclusive coletivos artísticos já 
formados, onde estão concentrados muito dos desafios para a garantia dos direitos dessa população à Cultura e à Arte, privilegiando trajetórias individuais,  
quantos equipes

O VIADUTO DAS ARTES é . uma Organização da Sociedade Civil - OSC, sem fins lucro, reconhecido no âmbito nacional pela exitosa ocupação, desde 2015, 
no baixio do Viaduto do Barreiro em Belo Horizonte, onde há um espaço cultural composto por salão de exposições, área de apresentações musicais, 
biblioteca, salas de escritórios, pátios de esculturas e áreas de prática esportiva. No local, promove uma série de atividades socioeducativas de promoção 
humana e cultural, de caráter gratuito.
O VIADUTO DAS ARTES tem como missão apresentar uma atuação multidisciplinar favorecendo a proposta do público com o universo artístico, esportivo, social 
e cultural, tendo por objetivo incentivar e promover atividades e projetos nas áreas de cultura, tecnologia, meio ambiente, educação, esporte, geração de renda, 
difusão e transferência de conhecimento, inclusão social, práticas de governança e cidadania, por meio de ações próprias e ou conveniadas.
A proposta da OSC é levar sua experiência para implantação de um espaço cultural na área do Viaduto Bernardo Monteiro, acima descrita. O projeto inicial terá 
como foco a ocupação da Estação Bernardo Monteiro como sala de exposições temporárias, se desdobrando em quatro ações: identificar e mobilizar atores 
locais; Mapear demandas territoriais; Realizar diálogos sociais; Implantar projeto com a montagem de uma exposição piloto de artes visuais. Para tanto, será 
necessário: Contratar equipe para o desenvolvimento do projeto; Realizar pequenos serviços de reforma no prédio, tendo em vista adaptações para coleta da 
exposição; Realizar as despesas com serviços e materiais; Transporte; Selecionar os artistas e as obras a serem exibidas; Elaborar o projeto expositivo; Montar 
a 1ª exposição; Promover a abertura da 1ª exposição. O projeto "Viaduto das Artes Bernardo Monteiro - Estação das Artes" foi concluído com sucesso no ano de 
2024, atingindo todos os objetivos propostos e gerando um impacto significativo na comunidade local. A ocupação do espaço sob o viaduto e a realização das 
atividades culturais e artísticas promoveram a ressignificação do espaço público, estimulando o convívio comunitário e o exercício da cidadania. A primeira  
exposição de artes visuais conta com a participação ativa de artistas de identidade locais e regionais, fortalecendo a cultura da região e proporcionando acesso 
democrático à arte.

Diante dos resultados positivos, progressos e da demanda contínua por atividades culturais na região, justifica-se a renovação do projeto para dar continuidade 
às ações iniciadas e expandir o escopo das intervenções artísticas. A renovação permitirá a manutenção e ampliação das atividades culturais, garantindo a  
sustentabilidade do espaço como um polo de arte e cultura em Contagem/MG. Além disso, a continuidade do projeto contribuirá para o fortalecimento das  
parcerias condicionais, a mobilização de novos atores locais e a promoção de um ambiente inclusivo e democrático para a expressão artística. Para a execução 
deste projeto visamos uma parceria com a Prefeitura Municipal de Contagem, para a disponibilização do imóvel para implantação do Viaduto das Artes Bernardo 
Monteiro.

META 1: : Monitorar e estabelecer parcerias com atores locais, serviços públicos e ONG’s - Realizar o mapeamento e acompanhamento contínuo de 

atores locais, serviços públicos e organizações da sociedade civil atuantes na região de Contagem/MG, com o objetivo de estabelecer parcerias 

institucionais, técnicas e comunitárias.

Unidades/Públicos-alvo: USUÁRIOS QTDE: 100 a 150 PRAZO: DEFINIDO NAS ETAPAS

Descrição das atividades para o cumprimento da meta (Ações)

O objetivo é mobilizar parceiros, equipamentos públicos, escolas e comunidades para ações educativas e culturais na Estação Bernardo Monteiro, nesse sentido 
serão feitas mobilizações e reuniões de alinhamento com os atores locais para cumprimento da meta 1.

Registros Fotográficos

Listas de relatórios de presenças

ETAPAS

oficializar parcerias permanentes com as escolas para visitações PRAZO: 9 MESES

Forma de Execução:

A partir da mobilização deparcerias,o foco é que a Estação Bernardo Monteiro seja um local de visitação e aprendizado permanente para escolas e 

serviços públicos.

META 2: : Ações educativas e culturais para população em geral a partir da exposição permanente.\\r\\rExposição de Artes Visuais, Diálogos Sociais, 

Intervenções Urbanas, Oficinas e Atividades Formativas, Apresentações Culturais e Performáticas, Mediação Cultural e Visitação Guiada, Produção 

de Materiais de Difusão Cultural.

Unidades/Públicos-alvo: USUÁRIOS QTDE: 4000 a PRAZO: 9 MESES

Descrição das atividades para o cumprimento da meta (Ações)

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

Definição dos Meios/Parâmetros para Aferição

METAS DA PARCERIA



Execução,mobilização e divulgação ampla das ações educativas e culturais, visitações e oficinas

O espaço estará aberto para visitação diária 

1 oficina educativa por mês
1 ação cultural por mês

Registros Fotográficos

Listas de relatórios de presenças

META 3: : Realizar 1 exposição nova de artes plásticas no espaço Realizar 1 exposição de artes plásticas. Organizar e executar uma exposição de artes 

plásticas. A mostra reunirá obras de artistas locais e regionais, com foco em linguagens e técnicas mistas.

Unidades/Públicos-alvo: USUÁRIOS QTDE: 4000 a PRAZO: 3 MESES

Descrição das atividades para o cumprimento da meta (Ações)

Escolher exposição e artista 

Montar exposição
Divulgar exposição

Divulgar e mobilizar visitação

Montagem, mobilização e monitoramento

Registros Fotográficos

Listas de relatórios de presenças

Realizar atividades de manutenção do espaço e exposição permanente - Estação de Memórias

Limpar e conservar espaço museológico

Relatório e registros fotográficos

DESEMBOLSO FINANCEIRO

CÓDIGO/FONTE PROGRAMÁTICA

01500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (TESOURO LIVRE) 13.391.0006.2139.339041000

TIPO FICHA NATUREZA DE DESPESAS VALOR

MUNICIPAL 1115 R$ 150.000,00

PARCELA MÊS/ANO VALOR DA PARCELA

1 05-2025 R$ 150.000,00

Forma de Execução

Definição dos Meios/Parâmetros para Aferição

Forma de Execução

Definição dos Meios/Parâmetros para Aferição

Forma de Execução

Definição dos Meios/Parâmetros para Aferição

META 4: : Realizar manutenção da exposição permanente a manutenção da exposição permanente refere-se ao conjunto de ações necessárias 

para garantir a preservação, atualização e pleno funcionamento da exposição permanente.

Unidades/Públicos-alvo: USUÁRIOS QTDE: 1000 PRAZO: 9 MESES

Descrição das atividades para o cumprimento da meta (Ações)



PLANEJAMENTO FINANCEIRO • SINTÉTICO

CUSTEIO/RECURSOS HUMANOS R$ 142.000,00

CUSTEIO/MATERIAIS DE CONSUMO R$ 8.000,00

... R$ 150.000,00

PLANEJAMENTO FINANCEIRO • ANALÍTICO

SERVIÇOS DE TERCEIROS (TODOS OS CONTRATADOS APRESENTARÃO NOTA FISCAL PARA RECEBEREM SUA REMUNERAÇÃO) PESSOA 

PJ/PF (ANEXO II)

Esta rubrica refere- aos pagamentos de recursos humanos do projeto - Serão contratações MEI -PJ 

Coordenador Geral (40 h semanais x 9 meses) 4.500,00 40.500,00

Produtor Executivo (20 h semanais x 9 meses) 2.500,00 22.500,00

Educador (2 x 30 h semanais x 9 meses) 3.000,00 27.000,00

Gestão Financeira (16 h semanais x 9 meses) 2.500,00 22.500,00

Serviços manutenção do espaço ( 9 serviços de 500,00) 500,00 4.500,00

10 Oficinas 1.000,00 10.000,00

Exposição de artes plásticas 15.000,00 15.000,00

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 142.000,00

MATERIAL DE CONSUMO (ANEXO III)

Combustível (200 litros de diesel x R$6,00) 1.500,00 3.000,00

Material de Escritório 1.000,00 1.000,00

Material Pedagógico (Oficinas Educativo) 1.000,00 1.000,00 

Fornecimento de Alimentação (diálogos sociais) 1.000,00 1.000,00 

Material de Limpeza e Higiene 1.000,00 1.000,00

Material Gráfico 1.000,00 1.000,00

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 8.000,00

TOTAL GERAL: R$ 150.000,00

Contagem, 06 de abril de 2025.

LEANDRO GABRIEL COELHO PEREIRA

***.021.796-** 

PROCURADOR DA OSC



GABRIELLE LORRANE VAZ HENRIQUE

***.751.446-** 

GESTOR(A) DA PARCERIA

GILVAN RODRIGUES DOS SANTOS

***.710.216-**
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